
MENSAGEM Nº. 063/2011 


 Campo Novo do Parecis, 26 de setembro de 2011.



Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 


O Projeto de Lei Complementar nº. 008/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto dispor sobre a criação, estruturação e atribuições da Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico, e dar outras providências. 



A Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico objetiva ser o órgão da administração municipal a dar direcionamento político comum ao planejamento e à gestão integrada da cidade. É papel da SEPLAN garantir que o processo de desenvolvimento de Campo Novo do Parecis seja articulado tanto em relação à esfera do Município quanto em relação às esferas do Estado, da região e da Nação, bem coordenar o Sistema Municipal de Planejamento Estratégico, Orçamento e Comunicação Social sendo responsável pelo plano de desenvolvimento sustentável de Campo Novo do Parecis e para isso formular estratégias e implementar políticas de gestão do Poder Executivo do Município, com fins de garantir a sustentabilidade das ações planejadas e dos serviços da Prefeitura. A SEPLAN ainda visa atuar na capacitação dos servidores municipais em diversos níveis, habilitando a força de trabalho ao cumprimento de suas funções com excelência.

A Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico tem como Missão, a Visão de futuro e valores que retratam a instituição em seus objetivos e compromissos.

Em sua estrutura organizacional a SEPLAN contará com 3 (três) coordenações e 3 (três) departamentos que atuarão, concomitantemente, nas seguintes atividades: 

a) Coordenação de Gerenciamento Estratégico
a) Área de Planejamento Urbano.
b) Área de Convênios e Captação de Recursos.
c) Área de Desenvolvimento Ordenado.
e) Área de Elaboração de Programas e Projetos.
f) Área de Monitoramento e Avaliação.                                                               h) Área de Órgãos de Governo e Gestão.
b) Coordenação de Programação Orçamentária
 a) Área de Diretrizes de Orçamento.
 b) Área de Controle de Orçamento.

 c) Área de Planejamento Fiscal e Tributário.

c) Coordenação de Comunicação Social
a) Área de Estratégia de Comunicação.                                                                                                 b) Área de Produção e Divulgação.

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT                                                                                            



Ainda, a SEPLAN terá ainda em suas atribuições a elaboração integrada e supervisão técnica do Sistema Municipal de Planejamento e Orçamento, a projeção, monitoramento e avaliação das despesas e receitas municipais, o controle e acompanhamento da execução orçamentária municipal, a avaliação fiscal sistemática da administração municipal, a articulação e implementação das macropolíticas governamentais voltadas ao desenvolvimento institucional, desenvolvimento ambiental e urbano, captação de recursos, gerenciamento de projetos estratégicos e incentivos ao desenvolvimento sustentável das atividades produtivas do Município, como também coordenar, monitorar e avaliar a Política Municipal de Desenvolvimento Sustentável, fazer articulação para formação de rede de parcerias com as esferas públicas, a iniciativa privada e a sociedade civil para promoção do desenvolvimento do município, desenvolver a capacidade Governativa do Executivo Municipal, Formular e executar as políticas de capacitação, especialização, atualização e aperfeiçoamento dos gestores e servidores municipais, de acordo com as prioridades governamentais, atualizar os servidores municipais para o adequado atendimento às inovações político-governamentais e gerenciais e desenvolver estratégia de comunicação social mantendo a permanente informação ao público das ações do Governo Municipal estabelecendo com o público a constante interação de multimídia.
O programa de qualidade que será adotado pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico – SEPLAN, é o Gespública - Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização Promovido pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. O Gespública é uma política pública, formulada para a gestão, alicerçada em um modelo de excelência que trata do sistema administrativo das organizações como um todo, contemplando as dimensões técnicas tradicionais, as dimensões sociais e a produção de resultados que agreguem valor à sociedade.
O modelo do programa está constituído por sete elementos integrados que orientam a adoção de práticas de excelência: Liderança, Estratégias e Planos, Cidadãos e Sociedade, Informação e Conhecimento, Pessoas, Processos e Resultados.
O Gespública está calcado em valores que orientam e instrumentalizam a gestão pública para o cumprimento de seu papel de promover o bem-estar da sociedade, gerando benefícios concretos para o Município, o Estado e o País.


Em apenso: impacto orçamentário/financeiro.


Em razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2011

        

                         26 de setembro de 2011.



                                                                     Autoria: Poder Executivo Municipal

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 



Art. 1º. Fica criada na estrutura administrativa municipal a Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico, bem como seus cargos comissionados e respectivas remunerações.



Art. 2º. A Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico tem por finalidade                                      dar direcionamento político comum ao planejamento e à gestão integrada da cidade,   garantir que o processo de desenvolvimento seja articulado em relação à esfera do Município quanto em relação às esferas do Estado, da região e da Nação, coordenar o Sistema Municipal de Planejamento Estratégico, Orçamento e Comunicação Social, responsabilizar-se pelo plano de desenvolvimento sustentável, formular estratégias e implementar políticas de gestão do Poder Executivo Municipal e  garantir a sustentabilidade das ações e serviços planejados e atuar na capacitação dos servidores municipais em diversos níveis, habilitando a força de trabalho ao cumprimento de suas funções com excelência.



Art. 3º.  Compete a Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico as seguintes atribuições:

I - a coordenação do planejamento estratégico do Município e das ações e políticas voltadas para o desenvolvimento urbano;

II - a atualização do diagnóstico socioeconômico do Município e das diretrizes de desenvolvimento, em sintonia com o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e o Conselho Comunitário de Campo Novo do Parecis;

III - a elaboração, em articulação com os demais órgãos da Prefeitura, do Plano Estratégico Municipal, do Plano Plurianual de Investimentos e da proposta orçamentária, bem como o acompanhamento e avaliação de sua execução;

IV - a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos-Programa anual e plurianual, processados de acordo com metodologia que assegure a participação popular;

V - a elaboração de estudos e projetos de natureza socioeconômica e de desenvolvimento urbanístico embasados em critérios de sustentabilidade;

VI – emissão e controle das notas de autorização de despesas orçamentárias para todos os órgãos da Prefeitura;

VII - a normatização e orientação sobre os procedimentos de planejamento e orçamento governamentais para todos os órgãos da Prefeitura;

VIII - a coordenação, em parceria com a Secretaria Municipal de Finanças, da captação e negociação de recursos e assistência técnica e financeira junto a órgãos institucionais nacionais e internacionais para as ações, planos e programas municipais;

IX - a elaboração, atualização, regulamentação e fiscalização do Plano Diretor do Município;

X - o estudo e a proposição da política habitacional do Município;

XI – elaboração e implementação de políticas fiscais e tributárias voltadas á realidade contributiva da população;

XII - a supervisão das ações voltadas para a proposição e a implementação das diretrizes e políticas de gestão da tecnologia da informação;

XIII - o gerenciamento dos serviços de comunicação da informação no âmbito da Administração Municipal, visando a divulgação dos setores e atividades da Prefeitura, bem como a garantia dos meios para o acesso democrático à informação pública;

XIV - a coordenação da gestão de convênios firmados pela Prefeitura Municipal;

XV - o desempenho de outras competências afins.
Art. 4º. Ficam criados os Cargos de Coordenador Municipal de Programas Estratégicos, Coordenador Municipal de Programação Orçamentária, Coordenador Municipal de Comunicação Social, Diretor de Departamento de Planejamento, Diretor Departamento de Orçamento e Diretor de Departamento de Mídia, cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, com remunerações básicas mensais de R$ 4.052,13 (quatro mil e cinqüenta e dois reais e treze centavos), e R$ 3.010,06 (três mil e dez reais e seis centavos), respectivamente.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico deverá articular-se com os Conselhos Municipais, devidamente constituídos em lei a fim de implementar suas deliberações.


Art. 5º. Serão transferidos para a Secretaria estabelecida por esta Lei os bens patrimoniais, móveis, direitos, obrigações, equipamentos, instalações, projetos, cargos, documentos e serviços já existentes e transformados nas Secretarias Municipais transformadas.



Art. 6º. As competências desta Secretaria serão atribuídas pelo Poder Executivo, através de Decreto.

 

Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos ajustes no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária para o exercício de 2012, para atendimento a estrutura administrativa instituída pela presente lei até o limite dos saldos orçamentários apurados nas unidades extintas, transformadas ou incorporadas para implementação das disposições desta Lei.



Art. 8º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 26 dias do mês de setembro de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


